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PARECER DA COMISSÃO DE CIDADANIA 

 

Projeto de Lei nº 15/2024 

Relator: Vereador Fabio Alex Nunes 

 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da Vereadora Viviane Aparecida Del Massa 

Martins, que institui o Serviço de Casas de Acolhimento Institucional de Jovens e Adolescentes 

LGBTQIAPN+ no município de Assis. 

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Cidadania, cabendo-nos, 

na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 75 e incisos do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis. 

Observa-se que a propositura tem por objetivo oferecer acolhimento provisório e 

excepcional para adolescentes e jovens membros da comunidade LGBTQIAPN+, com idade até 

18 (dezoito) anos incompletos, afastados do convívio familiar em razão de abandono, expulsão 

do lar, violência física, psicológica e/ou sexual, em situação de risco pessoal e social, decorrentes 

de violações de cunho homofóbico, transfóbico, lesbofóbico, bifóbico e outras. 

Quanto ao mérito, verifica-se que a proposta visa instituir uma política pública voltada 

à redução da desigualdade social, oferecendo oportunidade para que estes jovens e 

adolescentes, em situação de vulnerabilidade, encontrem um amparo institucional, ainda que 

provisório, e possam, a partir daí, construir ou reconstruir as suas vidas. 

Ante do exposto, manifesto-me de forma favorável à apreciação e deliberação do 

presente projeto de lei em Plenário. 

É o parecer. 

 
Assis, 8 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
Fabio Alex Nunes 

Relator PA
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